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SSIMO SENHOR
IHD 3219'2020 SUGERE AO EXCELENTI

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMEDIO DA NOVACAP, A
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA SOBRE A
VIA ELMO SEREJO (VIA ESTÁDIO), QUE
LIGA A GUARIROBA AOS CAMPA DA UNB E

DO IFB EM CEILANDIA, RA IX

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Intimo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio da NOVACAP, a construção de Passarela sobre a Via Elmo Sereno (Via

Estádio), que liga a Guariroba aos Campi da UNB e do IFB em Ceilândia, RA IX.
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Considerada uma das vias ipalÍ movimentadas de Ceilândia, a Avenida Elmo Serão, na
altura do cruzamento entre Ceilâímia e Samambaia, é uma impo#ante artéria para a ligação dos
setores P Sul e Por do Sol ílíy(:entro de Taguatinga. Contudo, ccjn a implantação dos Campi da

UnB e do IFB em suga" proximidades, fàz-se necessária a construção de uma passarela,

garantindo mais sega!)?onça aos pedestres e fluidez ao trânsito.

Ante (}/exposto, conclamamos os nobres pares cc#n o fim de aprovar a presente

Indicação, cg(n a certeza de que estaremos atendendo o ansqo da população.

Sala das l/essões, em

Dq tãí5elegado Fernando ljemandes
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] Ca (art. 63/RICLDF)

11::] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF]

ncias e, em

1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.2] CDESCTMAr(art. õ9-B/RicLDr)

[1:] CFCTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 i5:se
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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